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COMUNICAÇÃO EXTERNA 

REMETENTE:  NÚMERO: DATA: 

     SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL 197/2017 09/11/2017 

DESTINATÁRIO: 

     LICITANTES DO EDITAL Nº 14/2017 

E-MAIL:  TELEFONE: 

licitacao@codevasf.gov.br (61) 2028-4619 

ASSUNTO: 

 ESCLARECIMENTOS  

DESCRIÇÃO: 

 

 

 

EM REFERÊNCIA AO EDITAL 14/2017 – CONCORRÊNCIA TÉCNICA E PREÇO - QUE 

TEM POR OBJETO A ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO DA 1ª ETAPA DO CANAL 

DO SERTÃO BAIANO-CSB, COMPREENDENDO O TRECHO COMUM DO PROJETO DE 

IRRIGAÇÃO SALITRE-PIS, ENTRE O RC-500 E O RC-800, NUMA EXTENSÃO DE 20 KM, 

SEGUINDO ATÉ O KM 168 DO CSB, TOTALIZANDO 188 KM, COM O OBJETIVO DE 

GARANTIR O SUPRIMENTO HÍDRICO PARA AS BACIAS HIDROGRÁFICAS DO 

SALITRE, TOURÃO/POÇÕES, ITAPICURU E JACUÍPE E O MUNICÍPIO DE UAUÁ, 

LOCALIZADOS NO ESTADO DA BAHIA, ESCLARECEMOS:  

QUESTIONAMENTO 1: O ITEM 6.1.3 DOS TERMOS DE REFERENCIA ESPECIFICA 

QUE:  

"INTEGRAM O PRESENTE ESCOPO OS ESTUDOS DE POSICIONAMENTO E PROJETOS 

DAS TOMADAS D’ÁGUA E DERIVAÇÕES, A PARTIR DO SISTEMA PRINCIPAL, PARA O 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA DAS POPULAÇÕES DAS CIDADES, POVOADOS, MEIO 

RURAL E REVITALIZAÇÃO DE PERÍMETROS IRRIGADOS." 

UMA VEZ QUE ESSES PONTOS DE DEMANDAS ASSOCIADAS AO CSB ESTÃO 

DEFINIDOS NOS ESTUDOS REALIZADOS ATÉ O MOMENTO, DE FORMA GENÉRICA E 

SEM PRECISAR UMA ÁREA NA QUAL ELAS ESTÃO CONTIDAS, OS SERVIÇOS 

SOLICITADOS NESTE ITEM DOS TERMOS DE REFERENCIA PODEM ALCANÇAR UM 

NÚMERO EXPRESSIVO DE ATENDIMENTOS COM VARIADAS FORMAS E CONDIÇÕES 

DE SUPRIMENTO INCLUINDO, EVIDENTEMENTE, AS SUAS QUANTIFICAÇÕES.  

ASSIM, DADA A DIMENSÃO QUE ESTES SERVIÇOS PODERÃO ALCANÇAR QUE 

PODEM, INCLUSIVE, ULTRAPASSAR O DO PRÓPRIO OBJETO DA LICITAÇÃO – O 

PROJETO BÁSICO DA 1ª. ETAPA DO CSB – O NOSSO ENTENDIMENTO É DE QUE: 

• QUANTO AO ABASTECIMENTO HUMANO: O ATENDIMENTO A POVOADOS ESTÁ 

RESTRITO ÀQUELES AGLOMERADOS URBANOS SITUADOS NA FAIXA LINDEIRA (0,1 

A 3,6 KM PARA CADA LADO DO EIXO DO CANAL), ENQUANTO O ABASTECIMENTO 

AOS NÚCLEOS URBANOS MAIORES SE RESUMIRÃO ÀS SEDES DOS MUNICÍPIOS 

BENEFICIADOS PELO PROJETO, CONFORME DEFINIDO NOS ESTUDOS JÁ 
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REALIZADOS ATÉ O PRESENTE; E, 

• DA MESMA FORMA, A REVITALIZAÇÃO DOS PERÍMETROS IRRIGADOS TEM SUAS 

LOCALIZAÇÕES, ÁREAS E CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO DEFINIDOS COM 

PRECISÃO, UMA VEZ QUE SE TRATAM DE PROJETOS EM OPERAÇÃO. 

ENTENDEMOS ASSIM QUE ESSAS DEMANDAS DE MANEIRA GERAL DEVERÃO TER 

TOMADAS D'ÁGUA ESPECÍFICAS EM VIRTUDE DE SEU PORTE E VISANDO A 

MINIMIZAÇÃO DAS EXTENSÕES DE TUBULAÇÕES ADUTORAS A SEREM 

IMPLANTADAS E QUE SEU DIMENSIONAMENTO SERÁ AQUELE JÁ DEFINIDO NOS 

ESTUDOS EXISTENTES, QUE SERÃO VERIFICADOS E REVISADOS DE MODO A 

REPRESENTAR A SITUAÇÃO ATUAL. 

POR OUTRO LADO, O SUPRIMENTO AO MEIO RURAL, AINDA QUE RESTRITO ÀS 

ÁREAS CONTIDAS NA FAIXA LINDEIRA DO CANAL, OU SEJA, DE 3,6 KM PARA CADA 

LADO DO EIXO DO SEU DESENVOLVIMENTO, APRESENTA GRANDE QUANTIDADE 

DE UNIDADES A SEREM ATENDIDAS, PARA AS QUAIS, MESMO APÓS A 

ELABORAÇÃO DO CADASTRO, NÃO SE DISPORÁ DE INFORMAÇÃO SUFICIENTE 

PARA SEU DIMENSIONAMENTO HIDRÁULICO, UMA VEZ QUE NÃO FORAM 

ELABORADOS ESTUDOS PEDOLÓGICOS PARA A IDENTIFICAÇÃO DE ÁREAS COM 

POTENCIAL PARA IRRIGAÇÃO QUE PERMITAM IDENTIFICAR QUAIS DESSAS 

UNIDADES DEVERÃO RECEBER ÁGUA ADICIONAL PARA OS QUINTAIS 

PRODUTIVOS OU MESMO PARA EVENTUAIS ÁREAS IRRIGÁVEIS DE USO COLETIVO 

OU INDIVIDUAL.  

DESSA FORMA, ENTENDEMOS QUE OS PROJETOS DE QUE TRATA O ITEM 6.1.3 DOS 

TERMOS DE REFERÊNCIA DEVERÃO CONSTAR APENAS NA DEFINIÇÃO DE UM 

TRAÇADO DE LINHAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA PARA ATENDIMENTOS DOS 

PONTOS DE DEMANDA IDENTIFICADOS, E POR CONSEQUÊNCIA, DOS LOCAIS DAS 

TOMADAS D'ÁGUA, SEM DETALHAMENTO HIDRÁULICO DESSAS ESTRUTURAS DE 

TOMADA OU DAS REDES DE DISTRIBUIÇÃO, PELA INSUFICIÊNCIA DE DADOS PARA 

BALIZAR ESSES DIMENSIONAMENTOS. 

ESTÁ CORRETO O NOSSO ENTENDIMENTO COM RELAÇÃO A ESSAS DUAS 

QUESTÕES? 

RESPOSTA 1: APÓS A REALIZAÇÃO DOS CADASTROS, DEVERÁ SER VERIFICADA A 

DEMANDA DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO, PARA DESSEDENTAÇÃO ANIMAL 

E PARA OS QUINTAIS PRODUTIVOS QUE PERMITIRÁ DETALHAR OS PROJETOS DAS 

TOMADAS D’AGUA. 

QUESTIONAMENTO 2: RELATIVAMENTE À PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, 

OBSERVA-SE QUE ENTRE OS ITENS PONTUÁVEIS, CONFORME ITEM 12.1 DOS 

TERMOS DE REFERÊNCIA, NÃO SÃO VALORADOS ASPECTOS RELACIONADOS COM 

DIFERENCIAIS TÉCNICOS RESULTANTES DA DEMONSTRAÇÃO DO CONHECIMENTO 

DO PROBLEMA, COMO POR EXEMPLO ASPECTOS RELATIVOS À PROPOSIÇÕES DE 

AJUSTES, ADEQUAÇÕES E PRINCIPALMENTE SOLUÇÕES ALTERNATIVAS DE 

OTIMIZAÇÃO DO PROJETO EXISTENTE  QUE A CONSULTORA SE PROPÕE A 

REALIZAR, SEJA POR NECESSIDADE, SEJA POR INCREMENTO DE MELHORIAS AO 

PRODUTO A SER ENTREGUE A CODEVASF: O PROJETO BÁSICO DA 1ª. ETAPA DO 

CSB.  
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DADA A IMPORTÂNCIA DESSES ITENS QUE BEM CARACTERIZAM E JUSTIFICAM 

UMA PROPOSTA TÉCNICA E PODEM DIFERENCIÁ-LA EM RELAÇÃO A OUTRAS ( E 

NO ESPIRITO DE REAL CONCORRÊNCIA TÉCNICA E, PORTANTO, DO INTERESSE DO 

CONTRATANTE). UMA VEZ CONCORDANDO COM A ESSA ASSERTIVA PERGUNTA-

SE:  

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO CONSIDERARÁ ESSES FATORES NA AVALIAÇÃO DOS 

ITENS CONHECIMENTO DO PROBLEMA, BASES METODOLÓGICAS E PLANO GERAL 

DE TRABALHO?  COMO ESSES ASPECTOS SERÃO CONSIDERADOS NA PONTUAÇÃO 

DA PROPOSTA TÉCNICA? SERÁ ABERTO UM NOVO ITEM DE AVALIAÇÃO E 

PONTUAÇÃO DA PROPOSTA? QUE PONTUAÇÃO SERÁ ATRIBUÍDA PELA COMISSÃO?   

RESPOSTA 2: A PROPOSTA TÉCNICA SERÁ AVALIADA CONFORME OS CRITÉRIOS 

ESTABELECIDOS NO SUBITEM 12.1.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II DO 

EDITAL - CONHECIMENTO DO PROBLEMA E SERÃO COTEJADAS ENTRE SI. 

QUESTIONAMENTO 3: COM RELAÇÃO ÀS EXIGÊNCIAS DE DIPLOMAS DE 

DOUTORADO E DE MESTRADO NA AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO ADICIONAL DOS 

CURRÍCULOS DA EQUIPE TÉCNICA, OBSERVAMOS QUE O ATENDIMENTO A ESSAS 

EXIGÊNCIAS PODE RESULTAR EM ELIMINAÇÃO DE PROPOSTAS TÉCNICAS MAIS 

CONSISTENTES E MAIS VANTAJOSAS PARA O ÓRGÃO, COMO VÊM SE VERIFICANDO 

EM CONCORRÊNCIAS TÉCNICA E PREÇO JÁ REALIZADAS. O MINISTÉRIO DA 

INTEGRAÇÃO NACIONAL, POR EXEMPLO, E OUTROS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA VÊM  ADOTANDO O CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO ADICIONAL LEVANDO EM 

CONSIDERAÇÃO O TEMPO DE FORMAÇÃO DO PROFISSIONAL, ESPECIALMENTE NA 

CONSECUÇÃO DE ESTUDOS SIMILARES AOS LICITADOS, SEM DEIXAR DE 

CONSIDERAR A COMPROVAÇÃO DE MESTRADO OU DOUTORADO PARA AQUELES 

PROFISSIONAIS COM MENORES TEMPO DE FORMADO E MENORES EXPERIENCIAS 

EM PARTICIPAÇÃO NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DA MESMA NATUREZA DOS 

LICITADOS.  

DESSA FORMA, A VALORAÇÃO DO MAIOR CONHECIMENTO DO PROFISSIONAL NA 

ELABORAÇÃO DE ESTUDOS, MESMO NÃO TENDO FORMAÇÃO ACADÊMICA 

ADICIONAL À GRADUAÇÃO NA PROFISSÃO, PROPORCIONA MAIOR FLEXIBILIDADE 

E GARANTIA DE SUA QUALIFICAÇÃO PARA REALIZAR OS SERVIÇOS. TAL 

ENTENDIMENTO DEVE-SE TAMBÉM AO FATO DE QUE PROFISSIONAIS COM 

MAIORES QUALIFICAÇÕES ACADÊMICAS COMBINADAS COM MAIORES 

QUALIFICAÇÕES DE EXPERIENCIA NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS SÃO POR DEMAIS 

INCOMUNS, O QUE DESEQUILIBRA A PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS QUE PODEM, 

DE FORMA MUITO ESPECIAL, CONTAR COM PROFISSIONAIS COM AMBAS AS 

QUALIFICAÇÕES O QUE NÃO GARANTE, NECESSARIAMENTE, MELHORES 

CONDIÇÕES DE REALIZAR OS TRABALHOS CONTRATADOS.  

PELO EXPOSTO E NO SENTIDO DE PROPORCIONAR MAIOR EQUIDADE NA 

QUALIFICAÇÃO DAS EQUIPES TÉCNICAS PROPOSTAS PELAS CONCORRENTES, 

SUGERIMOS CONSIDERAR A EQUIVALÊNCIA DA PONTUAÇÃO DE UM 

PROFISSIONAL COM FORMAÇÃO ACADÊMICA ADICIONAL (MESTRADO OU 

DOUTORADO) COM A PONTUAÇÃO DE PROFISSIONAIS COM EXPERIÊNCIA NA 

PARTICIPAÇÃO EM PROJETOS SIMILARES AOS LICITADOS, POR UM DETERMINADO 

NÚMERO DE ANOS, BEM COMO CONSIDERAR A PARTICIPAÇÃO DESSES 

PROFISSIONAIS EM PROJETOS SIMILAR AO LICITADO, PORÉM DE MAIOR PORTE 
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E/OU DE MAIOR COMPLEXIDADE.  

CASO HAJA CONCORDÂNCIA POR PARTE DESSA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

SUGESTÃO DE AVALIAÇÃO ACIMA PROPOSTA, QUAIS SERIAM OS CRITÉRIOS DE 

EQUIVALÊNCIA A SEREM ADOTADOS PARA COMPARAR O TEMPO DE EXPERIÊNCIA 

COM A FORMAÇÃO ACADÊMICA COMPLEMENTAR, DE FORMA A AMPLIAR AS 

CONDIÇÕES DE OPORTUNIDADES IGUAIS AOS LICITANTES QUE APRESENTEM 

EQUIPES COM AS MESMAS CONDIÇÕES TÉCNICAS COMPROVADAS PARA 

REALIZAR OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS? 

RESPOSTA 3: A EQUIPE TÉCNICA SERÁ PONTUADA DE ACORDO COM O SUBITEM 

12.1.3 DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II DO EDITAL. 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES / FUNÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

LUCIANITA RIBEIRO DAYRELL 
CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL 
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